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Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 34,9000Sim

25662 PRIME SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 29,0000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

16,0000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 0,0000

15,9000PRIME SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA1 0,0000

16,0000DesistiuMARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO2 Desistiu

                                O licitante MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO pelo valor de R$ 16,0000 
(dezesseis reais).

ITEM  1 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CARPINTARIA

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Após a abertura da documentação do participante PRIME SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA, o mesmo foi inabilitado por
não ter atendido às exigências do edital.

Observação:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 34,9000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

34,7000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 0,0000

                                O licitante MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO pelo valor de R$ 34,7000 (trinta
e quatro reais e setenta centavos).

ITEM  2 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA: ENCANAMENTO, LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAIXAS
DE GORDURA, REDE DE ESGOTO, DESCARGAS, TROCA DE REFIL DE FILTRO DOS BEBEDOUROS,
TORNEIRAS, VASOS SANITÁRIOS, ENTRE OUTROS.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 31,9000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

31,7000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 0,0000

                                O licitante MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO pelo valor de R$ 31,7000 (trinta
e um reais e setenta centavos).

ITEM  3 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ALVENARIA: TROCA DE JANELAS, EMBOÇO NAS PAREDES, CHAPISCO,
CONCRETO, MUROS, ASSENTAMENTO DE TIJOLOS E BLOCOS, MASSA NIVELAMENTO DE PISO, AZULEJOS,
PISOS, ALAMBRADOS, ENTRE OUTROS.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

.                                Reuniram-se no dia 16/11/2023, as 13:21:40, na MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL, o PREGOEIRO e sua equipe de
apoio, designados pelo(a) Portaria 5063/2017 com o objetivo de PREGOEIRO tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 37 destinado a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAL E FUTURA DE MANUTENÇÃO DE CARPITARIA, HIDRAULICA, ALVENARIA, 
ELETRICA, PINTURA E SERRALHERIA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

19547 LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA CNPJ: 17.371.266/0001-43

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO CNPJ: 13.664.587/0001-85

25662 PRIME SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 43.707.034/0001-23
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Sobre a documentação dos licitantes: Iniciada o credenciamento dos participantes, somente as empresas VKW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e
VOIGHT SERVIÇOS E COMERCIO LTDA não se fizeram presentes a Sessão Pública e com isso não poderão ofertar lances e manifestar a intenção de
interpor recurso. Analisada a documentação, verificamos que a procuração apresentada pela empresa VOIGHT foi apresentada em cópia simples e não foi
apresentado o original para conferência, além disso não continha identificação do signatária e não foi apresentado documento de identificação para
conferência das assinaturas. Já a empresa VKW apresentou carta de credenciamento mas deixou de apresentar documento do signatário para
conferência. Além disso as assinaturas das declaração estão divergentes dos assinantes da procuração. Como o representante não estava presente não
foi possível conferir as assinaturas. Iniciada a Sessão de Disputa, a empresa PRIME SOLUTIONS foi declarada vencedora do item 1 e aberto o
documento de habilitação. Ao conferir os documentos, principalmente o atestado de capacidade técnica verificamos que foi apresentado assinado
digitalmente e foi solicitado a cópia digital para conferência no "verificador iti", pois havia algumas divergencias no documento que deveriam ser
diligenciados. Primeira divergência foi em relação a data do atestado e a data da assinatura do documento, o primeiro estava datado em 13/01/2023 e a

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

19547 LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA 40,0000Sim

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 33,9000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

33,7000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA1 0,0000

33,9000DesistiuMARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 Desistiu

                                O licitante LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA pelo valor de 
R$ 33,7000 (trinta e três reais e setenta centavos).

ITEM  4 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA: TROCA DE DJUNTORES, TOMADA, INTERRUPTORES, FIOS,
LÂMPADAS, ENTRE OUTROS.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 4,6000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

4,5500MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 0,0000

                                O licitante MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO pelo valor de R$ 4,5500 (quatro
reais e cinqüenta e cinco centavos).

ITEM  5 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PINTURA: LATEX, ESMALTE, VERNIZ, TINTA A ÓLEO, APLICAÇÃO DE
MASSA CORRIDA, TEXTURA

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

12667 MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO 110,9000Sim

19547 LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA 100,0000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

66,1000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO1 0,0000

65,7000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA1 0,0000

65,3700MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO2 0,0000

65,0000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA2 0,0000

64,6000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO3 0,0000

64,2000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA3 0,0000

63,8000MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO4 0,0000

63,4000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA4 0,0000

63,0500MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO5 0,0000

62,7000LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA5 0,0000

63,0500DesistiuMARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO6 Desistiu

                                O licitante LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA pelo valor de 
R$ 62,7000 (sessenta e dois reais e setenta centavos).

ITEM  6 - SERVIÇO DE SERRALHERIA: CALHAS, PORTÕES E PORTAS DE FERRO, ENTRE OUTROS.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

MARCIO MACIEL DE SOUZA MELLO Representante- ..........................................................

LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO E SILVA Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 ROSENI DONIZETE FERREIRA  Pregoeiro- ..........................................................

 PATRICIA CRISTINA DAS CHAGAS SANTOS  MEMBRO- ..........................................................

 NAYANE LARISSA ROCHA SILVA  MEMBRO - ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
13:26 horas do dia 16   de  Novembro   de   2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

diligenciados. Primeira divergência foi em relação a data do atestado e a data da assinatura do documento, o primeiro estava datado em 13/01/2023 e a
assinatura digital continha a data 09/08/2023. Segunda divergencia encontrada foi na razão social. A empresa fez alteração da razão social em 19/09/2023
nos termos da documentação apresentada no credenciamento. O atestado apresentado com data de 13/01/2023 já estava em nome atual, ou seja, as
divergencias encontradas deveriam ser averiguadas. Outra questõ é o objeto do atestado cujo documento foi emitido pela empresa RDK COMERCIO E
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, e o escopo do serviço é o fornecimento de mão de obra para empresa. Entendo que o objeto do atestado
refere-se a cessão de mão de obra e não de execução, não sendo o documento compatível com objeto da licitação. Para averiguar todos os pontos
duvidosos foi requerido a empresa apresentação das notas fiscais da execução dos serviços e ainda cópia digital do atestado. A sessão foi suspensa e
determinado o retorno as 13:00 horas. A sessão pública retornou as 13:20 sem a presenção do representante da empresa PRIME SOLUÇÕES, ou seja, a
empresa abandonou a sessão pública. Após as 13:20 foi dado andamento na fase de disputa e habilitação. As empresa participantes não manifestaram
interesse em interpo recurso.

             


